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Ofício nº148 SMS/SS/2026 Confresa-MT, 12 de maio de 2026 

Da: Secretaria Municipal de Saúde – Confresa/MT 

Para: Secretaria Municipal de Finanças 

A/C Marina Freire da Cunha Prezada 

Senhora, 

 

Cumprimentamos Vossa Senhoria e na oportunidade encaminhamos: 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

 

1. DADOS DO REQUISITANTE 

Nome: Victor Duarte Queiroz Campos 

Setor/Coord.: Secretaria de Saúde 

E-mail: servicosocial@saude.confresa.mt.gov.br 

2 – JUSTIFICATIVA 

A Administração Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar aquisição de passagens 

para pacientes em tratamento e com agendamentos. Solicitação com base;” na Resolução nº 005 de 11/03/2005, 

que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

CONTRATO N°117/2025 

EMPRESA SPE TARUMA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 59.665.241/0001-00 

 

ITEM CÓD QUAN UND 
DESCRIÇÃO 

TRAJETO MARCA 
VALOR 

UNIT 

 

 
01 

28092 02 
Und 

Confresa a Barra 

do Garças 
- 

154,66 
            309,32 

 
02 

12589 02 
Und 

Barra do Garças a 
Confresa 

- 
153,36 

            306,72 

 
03 

28096     12 
Und 

 

Confresa a Cuiabá 
- 

270,65   3.247,80 

 04 28096 12 Und Cuiabá a Confresa 
- 271,94   3.263,28 

               7.127,12 

 

3 – DOTAÇÕES 

ORGAO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2079 – 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A GESTÃO EM SAUDE 

FICHA: 137- APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE: 1.500.1002-001 
MODALIDADE: 3.3.90.00.00 
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DADOS DO PACIENTE 

NOME: Joao Gabriel de Souza Silva Especialidade: Oncologia /Pet-Ct 

CPF: 087.855.732-64 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Creuzelia Alves de Souza 

CPF: 799.660.122-49 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME:  Alzerina Paula Gomes Afonso Especialidade: Cirurgia/Oncologia 

CPF: 332.357.671-34 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Nilson Ferreira Afonso 

CPF: 355.242.191-20 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME: Florisbelo Lopes Augusto Especialidade: Oncologia/Exames 

CPF: 136.117.980-53 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Zelinda Bertolini 

CPF: 531.950.510-87 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME:  Sebastiao Divino Gomes Especialidade: Oncologia 

CPF: 036.465.721-91 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Flavia Cristina Gomes de Almeida 

CPF: 949.246.431-49 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME: Isabella Elena Ferreira Marinho Especialidade: T Neo 

CPF: 100.364.781-21 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Roseni Ferreira dos Santos 

CPF: 005.511.791-04 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 
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DADOS DO PACIENTE 

NOME: Doruky Gabriel Pementel Especialidade: Cirurgia/Pediatra 

CPF: 127.143.591-83 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME: Francisco Ruitemberg Araujo Carvalho 

CPF: 070.712.683-55 DESTINO CONFRESA A 
CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME: Mellyssa Karynny Coelho de Souza Especialidade: EDA/Bariatrica 

CPF: 035.524.291-58 DESTINO CONFRESA A 

CUIABÁ 

IDA E VOLTA 

 

DADOS DO PACIENTE 

NOME:    Khamylly Vitoria Abadia Souza    Especialidade:  Neuro/Pediatra 

CPF: 093.866.431-03 DESTINO   CONFRESA A 

BARRA DO GARÇAS 

   IDA E VOLTA 

DADOS DO ACOMPANHANTE 

NOME:  Adriana Abadia da Silva  

CPF: 035.273.181-86 DESTINO  CONFRESA A 

BARRA DO GARÇAS 

   IDA E VOLTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Victor Duarte Queiroz Campos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 114/2026 



      Orientações para a realização do PET-CT em Pacientes NÃO DIABÉTICOS

01- Dieta pobre em açúcar e carboidratos (massas, pães, doces, batatas, etc.) nos dois dias que antecedem o exame.
02- De preferência, alimentar-se com dieta rica em proteínas (carnes, soja, ovos) e gorduras.
03- Não mascar chiclete no dia da realização do exame.
04-Trazer o pedido médico e os exames anteriores ( imagens e laboratoriais) recentes e relativos a patologia         
   atual, inclusive resultados anatomopatológicos.
05- As medicações que estiver usando não deverão ser suspensas, podendo ser tomadas inclusive no dia do exame.
06- Evitar esforço físico extenuantes (Caminhadas, Musculação, Ginástica,etc ) 02 (dois) dias antes do exame.

 07- Usar roupas confortáveis no dia do exame, se preferir calças e blusas de moletom, sem objetos metálicos 
(zíperes e botões);

08- Em caso de gravidez, a paciente deve discutir a relação risco-benefício com o seu médico para avaliar a real     
   necessidade do exame.
09- Se estiver amamentando, informar a atendente para receber as instruções adequadas.
10- Tempo de permanência na clínica: mínimo de 2 horas e 30 minutos, sendo cerca de 20 minutos no aparelho 
(podendo     chegar a 40 minutos, se houver necessidade de imagens adicionais).
11- Convém reservar todo o período para a realização do exame.
12- Exames com sedação poderão ser realizados.

 

A partir de 10 anos

Jejum de 06 (seis) horas (exceto água) antes da hora marcada

 

De 6 a 10 anos de idade

Jejum de 06 (seis) horas (exceto água) antes da hora marcada  

Idade inferior a 06 anos

Jejum de 4 horas antes do exame. 

 

IMPORTANTE:

Para realização de seu exame, é necessária utilização de uma medicação especial (o radiofármaco FDG-F18) cuja dose 
é encomendada especificamente para cada paciente.

Sua produção é realizada, fora do nosso estado, somente no dia do exame. Não é possível estocar na clinica qualquer 
quantidade deste material, uma vez que ele desaparece ( decai ) rapidamente e torna-se inútil em menos de 06 horas 
após o horário da calibração de cada dose.

Existem diversos motivos, não são controlados pelo IMN-Cuiabá , que podem gerar atrasos ou até cancelamentos de 
exames , como problemas na produção, transporte terrestre, transporte aéreo, logística de embarque e desembarque 
do material nos aeroportos, etc.

Também por estas características, faz-se necessário o depósito do valor da dose e do transporte pelo menos 48 horas 
antes da data do exame para que este seja confirmado. Caso o paciente não compareça ou cancele o exame após o 
meio-dia do dia anterior à data agendada, este valor não poderá ser reembolsado, uma vez que será usado para o 
pagamento da dose comprada que não foi utilizada.

Recomendado não trazer Crianças Infantes, nem mulheres grávidas como acompanhantes até a clinica.

OBS.: Este procedimento é realizado na Unidade Matriz localizada à 

Rua Pimenta Bueno, 515 - Bairro Dom Aquino 

----------------------------------------------------------------------------------------------------

Endereço:

Nome:

às:Seu exame está agendado para o dia:

Central de Informações: (065) 4009-2880

horas.

Categoria:

Na Unidade:

Cuiabá

SUS

22/05/2026
Matriz ( Pimenta Bueno )
Rua Pimenta Bueno 515 - CEP:78015-190 - Bairro Dom Aquino

11:00

JOAO GABRIEL DE SOUZA SILVA

(Em frente a antiga  Faculdade Afirmativo)





 

 
 

 
PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: João Gabriel de Souza Silva 
 
Data de nascimento: 27/03/2014 
                                                                                                                     Sexo: Masculino 
Filiação: Cassia Cristina De Souza Silva 
 
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço 
Creuzelia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Creuzelia a qual relatou que seu neto João Gabriel 
faz tratamento na especialidade Oncologia Pediatra com  agendamento de exame PET-CT     para o dia 
22/05/2026, mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da 
viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro  passagens sendo duas idas e dois retornos  
Confresa/ Cuiabá.    

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de retorno ao municipio de origem apos  
tratamento especializado   considera-se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em 
conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela 
     Assistente Social   



 





 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Alzerina Paula Gomes Afonso 
                                                             
Data de nascimento: 12/02/1959 
                                   
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço social a 
senhora Alzerina, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Alzerina, a mesma relatou que esta em tratamento 
a bastande tempo e que está agendada para cirurgia Oncologica dia 23/05/2026, mas a família não tem 
condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de 
Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois retornos de Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível viabilizaçao de passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela 
   Assistente Social    
 





 



 

 
 

 
PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Florisbelo  Lopes Augusto  
                                             
Data de nascimento: 29/09/1948 
                                                                                                      Sexo: Masculino 
Filiação: Adeli Lopes Augusto 
                  
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social:  Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço o senhor  
Florisbelo, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor Florisbelo, o qual retalou que esta em tratamento,  
na especialidade Oncologia e tem exames especilizados PET-TC para realizar e apresentar na consulta 
agendada  para o dia 25/05/2026, mas  a família informa no momento nao possuir  condiçoes financeiras 
para arcar com todas as despesas e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo 
duas idas e dois retornos de Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado  considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela     
    Assistente Social   
 
 
 
 







 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Sebastião Divino Gomes 
  
Data de nascimento: 27/04/1947                           Sexo: Masculiino  
                                                                            
Filiação: Maria Divina Gomes 
 
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço 
social a senhora Flavia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de 
domicilio TFD. 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Flavia, a qual relatou que seu pai o 
senhor Sebastiao esta em tratamento na especilidade (Oncologia) com agendamento para dia 
22/05/2026,mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas 
da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e 
dois retornos  Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, 
considera-se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 

atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 

idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 

forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 

e outras” 

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 

Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 

 

 
 
 
 
 Luciene Ferreira Vilela 
   Assistente Social    
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PARECER SOCIAL 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Isabella Elena Ferreira Marinho   
                                                     
Data de nascimento: 31/10/2016    
                                                                                                                            Sexo: Feminino 
Filiação: Roseni Ferreira dos Santos 
 
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela  CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Roseni, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio de sua 
filha Isabella. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Roseni a qual relatou que sua filha a menor 
Isabella Elena faz tratamento na especializado devido alteraçao no teste do pezinho e tem consulta de 
retorno agendada para dia 19/05/2026, mas no momenro a família não tem condições financeiras para 
arcar com as despesas da viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo 
duas idas e dois retornos de Confresa/Cuiabá. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 
 
 
 
 
 

 
 Luciene Ferreira Vilela   
    Assistente Social    

 
 



 



 







 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Doruky Gabriel Pimentel Araujo    
                          
Data de nascimento: 06/08/2025    
                                                                                                                                 Sexo: Masculino 
Filiação: Gabriela Pimentel 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Gabriela, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Em entrevista com a senhora Gabriela a mesma  relatou que seu fillho Doruky  está em 
tratamento na especialidade Cirurgia/Pediatra, com agendamento para internaçao dia 17/05/2026,mas no 
momento a familia não esta em condições financeiras para arcar com as despesas da viagem e solicita 
junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e um retorno de Confresa/Cuiaba 
para o genitor uma vez que e processo cirurgico necessita dos pais . 

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira  Vilela 
  Assistente Social   
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FATURAS EM ATRASO

ITENS DA FATURA
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(%)

0
0
0
0

ICMS
(R$)

41,39

16/04/2026

Valor
Total
(R$)

5,27TOTAL: 292,40

292,9406/04/2026

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 02/2026): R$ 115,93
 Importante: seu número de identificação será atualizado. A partir   de 01/04/2026, o número da sua unidade consumidora será alterado,   conforme determinação da
ANEEL. A mudança é automática e não   afeta o seu consumo nem o fornecimento de energia.
 - REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em   atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  01/05/2026.
Conforme   Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade   da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja
comunicado ou as   contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha   efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar
essa mensagem.   Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento   -Violência contra a mulher é crime. Não se cale. Denuncie.
Ligue 180.

KWH 17

- SÉRIE :001

243,51

0,00
0,00
0,00

243,51

42,18
1,76
4,39
0,56

41,39

0,00
0,00
0,00
0,00

0,852130

0,4659
2,1458

17,00

0,94202,11
202,11
243,51

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

5,27

0,00
0,00
0,00
0,00

231

Prezado cliente, a partir de agora sua fatura será emitida para pagamento via PIX.
É rápido, seguro e pode ser pago por qualquer aplicativo de sua preferência, assim como o boleto.
Para pagar, basta apontar a câmera do celular para a imagem  acima utilizando seu aplicativo bancário.

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00040377988
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 16/04/2026

Reaviso de vencimento
Seu fornecimento poderá ser
suspenso a partir de 01/05/2026.
Regularize seus débitos.Regularize seus débitos

Sujeito a Corte!

DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
5126 0403 4673 2100 0199 6600 1054 9089 4920 0135 6343

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Consumo em kWh

Contrib de Ilum Pub
JUROS DE MORA 02/2026
MULTA 02/2026
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 02/2026

1,054180

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LC 708/2021 (RICMS/MT) -  Art. 14, VII, "a", item 3

NOTA FISCAL N° 054.908.949

v

Média
* Faturamento pela média/mínimo

221

AGO/25
SET/25
OUT/25
NOV/25
DEZ/25
JAN/26
FEV/26

JUL/25
JUN/25
MAI/25

ABR/25

MAR/26
ABR/26 231 29

233 30
211 31
307 31
352 29
290 32
253 31
208 31
150 31
132 32
138 29
160 31

28209

4,33
41,39
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06/05/2026ABR/2026 R$ 292,40

CPF/CNPJ/RANI:

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

RUA SANTA IZABEL S/N QD G LT 03 - SANTA GENOVEVA
CEP 78652000 - CONFRESA / MT (AG: 256)

Disp.:

Tipo de Fornecimento:
RESIDENCIAL/RESIDENCIAL
Classificação:

MELLYSSA KARYNNY COELHO DE SOUSA

1.024.215.017-09

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

BIFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

Lim. min.: 117 Lim. max.: 133127

035.***.***-**
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PARECER SOCIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Mellyssa Karynny Coelho de Souza 
 
Data de nascimento: 09/06/1990 
                                                                                                                     Sexo: Feminino 
Filiação: Junyeth  Coelho 
 
Endereço: Rua Santa Izabel s/n Confresa-MT 
 
Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela Guimaraes  CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 
senhora Mellyssa que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com Mellyssa, que foi encaminhada para tratamento 
especializado Cirurgia Bariatrica com retorno pos cirurgico e realizaçao de exame EDA agendado para o 
dia 19/05/2026 ,mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da 
viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagem sendo uma ida e um  retorno de 
Confresa/Cuiaba. 

Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado   considera-
se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
 
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 
Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela Guimaraes   
 
            Assistente Social   







DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

28/05/202630/03/2026 3029/04/2026

Insc. Est.:

RURAL

PATRICIA ABADIA DA SILVA

CONFRESA (AG: 256)

EST RURAL, SN - ESTRADA RURAL - 78652000

CNPJ/CPF/RANI: 03X.XXX.XX1-04

DOM.  ENT.:DOM.  BANC.:

Itens da Fatura Quant. com tributos
Preço unit (R$)

Valor (R$) Unit (R$)
Tarifa Base de

Cálc.(R$)
Valor
(R$)

LIGAÇÃO: MONOFASICO
Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B2  RURAL /
RURAL RESIDENCIAL

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: Lim. Min.: 117 Lim. Max.:  133

Unid.
Alíquota

(%)
PIS/

COFINS (R$)
1,37
6,31

10,03

0,4659
2,1458

12,00

TOTAL: 10,03

(R$)
ICMS

ICMS
% Alíq.

83,59

Base Calc.
ICMS (R$)

7,6833,65

Energia Atv Injetada GDI oUC 4/2026 mPT

COMPENSACAO POR INDICADOR -DIC 02/2026
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Energia Atv Injetada GDI mUC 12/2025 mPT

Consumo em kWh
0,863150 -229,60

-9,96

0,863150 -31,07

304,280,916520 0,863162

0,863162
0,863162

0,00

0,00

0,00

10,03

0,00

0,00

0,00

83,59
0,00

0,00

0,00

7,68

chave de acesso:

266,00
36,00

Importante: seu número de identificação será atualizado. A partir   de 01/04/2026, o número da sua unidade consumidora será alterado,   conforme determinação da ANEEL. A mudança é automática e não   afeta o seu
consumo nem o fornecimento de energia.

N5251201578 PontaEnergia ativa em kWh 1 33237613429 Artigo 40-B do Anexo V do RICMS/MT

19/05/2026 R$ 33,65Abril / 2026

83.117.017-36 NOTA FISCAL Nº: 028.004.570 - Série: 002

DATA DE EMISSÃO:30/04/2026

5126 0403 4673 2100 0199 6600 2028 0045 7010 8956
6195

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

KWH
KWH

KWH 332,00

Protocolo de Autorização:
1512600092068265 - 30/04/2026 15:45:48

0

0

12

Tributo

ICMS
COFINS
PIS

30ABR/26

31MAR/26

29FEV/26

30JAN/26
32DEZ/25

32NOV/25

34OUT/25

32SET/25
31AGO/25

29JUL/25

31JUN/25

30MAI/25

30ABR/25

CONSUMO FATURADO Nº DIAS
FAT

C
on

su
m

o 
kW

h

294,24
83,59

294,24

109 R$

LOCAL DE PAGAMENTO

34191.09305  63892.902931  85972.060009  1  14510000003365-7341

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

ITAU

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  ITAU
BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO
R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900
DATA DO DOCUMENTO
30/04/2026

ESPÉCIE DOC
 DS

ACEITE
N

VALOR

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO.

PAGADOR

PATRICIA ABADIA DA SILVA
EST RURAL, SN - ESTRADA RURAL    CONFRESA (AG: 256)
SACADOR/ AVALISTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Ficha de Compensação

2742814-2026-04-8
Nº DOCUMENTO

ESPÉCIE QUANTIDADECARTEIRA

CNPJ
03.467.321/0001-99ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DATA DO PROCESSAMENTO
30/04/2026

19/05/2026

2938/59720-6

109/30638929-0

33,65
(-) DESCONTOS/
 ABATIMENTOS

(-) OUTRAS
 DEDUÇÕES

(+) MORA/
 MULTA
(+) OUTROS
ACRÉSCIMOS

(=) VALOR
COBRADO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

NOSSO NÚMERO

Ag/COD. BENEFICIÁRIO

VENCIMENTO

CPF/CNPJ

CÓD. DE BAIXA

035.273.171-04

PIX
Pague por

É fácil, rápido e seguro.

(UrSgWdJsQvB{B{LiVqXbDmUuPaSmGgDjOiWwEnEvFuB{)
Receba sua conta só com o PIX
Cadastre-se em nossos canais

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 0002742814-3
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 12/05/2026

Data de Apresentação:12/05/2026



6,00 3,00
9,05

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 02/2026

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

CONFRESA

117 a 133

12,00 22,28DIC

KWH Ponta 332,003.761,00 332,001,003.429,00

0,00 0,00
0,00 0,00

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

.
UC de compensação de energia classificada como GD_I, conforme Lei 14.300/22
Saldo Acumulado: 1.507 A expirar no próximo ciclo: 0
- -Violência contra a mulher é crime. Não se cale. Denuncie. Ligue 180.
- -Reajuste tarifário médio 6,86%, a partir de 23/04/26, conf. REH 3.581/2026 Aneel.

26,30

0,00

3,46
8,90

40,61

100,00

20,73
11,47

0,00

1,51
3,88

17,71

43,61
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição
(Ref 02/2026): R$ 9,60

Outros serviços

Compra de energia
Serviço de transmissão
Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

9,04Serviço de distribuição

29/04/2026Leitura Atual:30/03/2026Leitura Anterior: Dias: 30

9,00
13,00

* K: Const Med* KWTG: Dem Tusdg

525,00
185,00
296,00
568,00
588,00
389,00
362,00
365,00
316,00

160,00
148,00

360,00
332,00

JUN/25
JUL/25
AGO/25
SET/25
OUT/25
NOV/25
DEZ/25
JAN/26
FEV/26
MAR/26

MAI/25
ABR/25

ABR/26

C
on

su
m

o 
kW

h

Roteiro: 019 - 0256 - 005 - 4930
Medidor: N5251201578



 

 
 

 
 

PARECER SOCIAL 
 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
Nome: Khamylly Vitoria Abadia Souza 
                         
Data de nascimento: 24/05/2016   Sexo: Feminino 
                                                                                                          
Filiação: Patricia Abadia da Silva 
 
Endereço: Confresa-MT 
 
Assistente Social:  Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT 
 
Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço à 
senhora Patrícia, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilioTFD. 
 
Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Patrícia, a qual relatou que sua filha a menor  
Khamylly Vitoria, faz tratamento, com retorno na especialidade (Neuropediatra) com agendamento de 
retorno para o dia 19/05/2026. Mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com 
as despesas e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois 
retornos de Confresa a Barra do Garças.  

Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera-
se parecer favorável à possível aquisição de passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
 
“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 
 
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 
forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 
e outras” 
  

 
 
 
 
 
Luciene Ferreira Vilela 

 
     Assistente Social    


